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A DISSUASAO ESTRATEGICV

NA CONJUNTURA MUNDIAL

Carlos de Meira Maltos''

O
aiual quadro polí
tico mundial, no

qual predominam
as pressões ínter-

vencioniscas dc oi^anismos
internacionais sobre os con

flitos nacionais e regionais,
suscitou o ressurgimento,

por parte dos países amea
çados dc intervenção (ulti
mamente Bósnia, Somália e

Iugoslávia), da estratégia de
defesa que o general francês
André Beaufre, nos seus inú

meros livros e artigos, na dé
cada de 1960, chamou de es

tratégia de dissuíisJo.
No livro Jnrroducrion a

Ia Strategie, editado cm
1963, prefaciado por outro
renomado estrategista, o in

glês Liddell Hart, o autor
conceitua a estratégia de dis-
suasão como aquela era que
o pais visado procura evitar
a ação bélica, impondo uma

' Gcnctal-dc-Divisão.
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ameaça que o agressor não
pode ou não está disposto
a pagar.

A validade da ameaça

depende de dois fatores, um
moral e outro material. O

país ameaçado deve revelar
uma coesão nacional, von

tade nacional de resistir à

intervenção e deve oferecer

um poder militar que con
vença sobre a sua capacida
de de durar na luta.

Como diz o escritor

francês André Glucksmann

(Le Discours dc h Guerre):
A ameaça dissuasiva en

contra-se dividida entre a

sua componente força e a
sua componente intenção.
Transmitir uma ameaça dis

suasiva significa ao mesmo
tempo manifestar uma capa
cidade e comunicar uma

vontade. È hábito, nos pla
nos militares, cstimar-.se as
possibilidades do adversário,
não suas intenções. Mas a
dissuasão gira em torno das
intenções, ela não se c.xerce
somente para avaliar mas,
principalmente, para influ
enciar. A dificuldade é trans

mitir nossas intenções, tor

ná-laspersuasivas, evitar que
elas sejam tomadas com um

TjliifF.' AçredibiJJdadedadn^
tençJd^dissuasórià 'élindís-
pensávelf

Os países ou grupos na
cionais que vêm evitando a
intervenção internacional,

apenas nos reportando aos
últimos casos já citados da
Bósnia, Somália e Iugoslávia,
tiveram a capacidade de reve
lar aos intervencionistas estas

duas coisas - uma vontade

moral de resistir e um poder
militar mínimo que lhes per
mitiu prolongar a lula, em
caso de intervenção militar.

É um princípio aceito
pelos mestres da estratégia
que não se planeja e se exe
cuta uma operação sem ava

liar as possibilidades e as vul-
nerabilidades do adversário.

Na questão que estamos

focalizando, a política inter-
vencionista dc índole inter-

nacionalista que se preten
de instaurar no mundo, re

avivada após o fim da bipo-
laridade, tem como agentes
principai.s os sete grandes

(G-7), grupo constituído
pela França, Inglaterra, Alc-
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manha, Itália, Estados Uni

dos, Canadá e Japão. Esses pa
íses, dominando o Conselho

de Segurança da ONU, a
OTAN e outros organismos
e instituições financeiras in
ternacionais, têm anunciado
que pretendem utilizar essas
organizações para impor o
que chamam de nova ordem
mundial.

Mas quais as possibilida
des e as vulnerabilidades dos

G7? As possibilidades polí
ticas, econômicas e milita

res, se agirem unidos são
insuperáveis, indisputáveis,
para qualquer país ou gru
po étnico que se sinta ame
açado. Mas, o emprego des
se poder-força, depende da
coesão do grupo; vem daí as
suas vulnerabilidades. Va

mos examiná-las.

Todos os sete são gover
nos democráticos, seus líde

res dependem de reeleições
para sobreviver no poder.
Devem, portanto, respeitar
os anseios da opinião públi
ca nacional. Esta, a opinião
pública, reflete a rejeição das
maiorias às guerras em regi
ões estranhas, distantes,
muitas vezes inóspitas, onde
sua juventude vai morrer ou
se deixar mutilar em defesa

de causas cuja importância
não a convence. Pergunta
uma família norte-america

na - por que meu filho deve

ir morrer na Somália? Per

guntam os franceses e ingle
ses - por que a nossa ju
ventude deve ir morrer na

Bósnia? A resposta é difícil.
Os argumentos dos gover
nos não convencem. Envol

vendo-se militarmente em

conflitos externos, longe de
suas fronteiras, a partir do
momento em que os caixões
de mortos começam a che
gar à metrópole, às centenas,
o risco do partido dominan
te perder as próximas elei
ções torna-se insuportável.

Mas, é preciso que o país
ou grupo étnico visado pela
ação intervencionista dos
grandes seja capaz de ofere
cer claramente um grau de
ameaça convincente. Até
agora, neste pós-fim de bi-
polaridade, qual tem sido o
grau de ameaça necessário à
paralisação ou recuo da in
tenção intervencionista?
Tem sido a imposição do
emprego da força terrestre.

Os conflitos dessa natu

reza absorvem efeitos terres

tres em proporções impre
visíveis. Impor a sua vonta
de utilizando além das pres
sões políticas, diplomáticas
e econômicas, ou mesmo a

ameaça e a ação militar na
val ou aérea, não tem sido
uma decisão difícil para o
G-7. No emprego da força
aeronaval a superioridade

técnica dos países do G-7 é
incomparável. Essas opera
ções contra grupos mal-ar-
mados transformam-se em

destruição indiscriminada,
atingindo principalmente a
população civil, com um
grau de risco mínimo em

perda de pessoal e material
pelo atacante.
O tipo de ação militar

que os governos do G-7 evi

tam em se envolverem pela
razão de não quererem se
enfraquecer correndo o ris
co perverso que as democra
cias impõem aos seus gover
nantes - o de se reeleger nas
próximas eleições - é, aque
le que o General Beaufre na
sua análise de modelos es

tratégicos assim o conceitua:
Se a margem de liberda

de de ação é grande mas os
meios disponíveis são mui
to fracos para obter uma
decisão militar, o país (agre
dido) pode recorrer a uma
estratégia de conflito pro
longado visando a alcançar
a usura moral, a lassitudedo

adversário. Para poder du
rar, os meios empregados
serão rústicos, mas a técni

ca de emprego (geralmente
uma guerra nacional apoia
da por uma guerrilha gene
ralizada) obrigará o adversá
rio a um esforço muito mais
pesado do que ele poderá
suportar indefinidamente.
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Essa guerra longa em ter
ritório hostil c taticamente

favorável à guerrilha, por
exemplo, montanha (ex-Iu-
goslávia) ou selva (Vietnã),
que absorve numerosos efe
tivos terrestres, é o tipo de
conflito armado que os
grandes, ainda sujeitos às
síndromes da Argélia, Viet
nã e Afeganistão, não que
rem se envolver. Aí estão as

suas vulncrabilidadcs ex

postas. E sobre essas vul

ncrabilidadcs que se vêm
apoiando a estratégia dis
suasória dos scrvios, na
Bòsnia, e dos guerrilheiros
da Somália. Até o peque
no Haiti soube rcalizá-la.

Essas nossas considera

ções sobre a estratégia de dis-
suasão, ou a dissuasão estra

tégica como indiferentemen

te nos temos referido, vem-

nos à mente diante da amea

ça que a proclamada nova
ordem mundial dos grandes
pode vir a representar para os
países como o nosso, com
imenso território e grandes
regiões subdesenvolvidas.

Tem sido anunciado,
até por chefes de Governo
do G-7, que a autoridade in
ternacional (deles) deve se
imiscuir em questões consi
deradas dc interesse da hu

manidade- preservação am
biental, problemas de popu
lações nativas, controle de na

talidade, etc. - c que nas áreas
cm que esses problemas do
interesse da humanidade

ocorrerem, a soberania naci

onal deve ser limitada, a fim

de que a autoridade interna
cional possa intervir.
O exemplo dc compor

tamento dos países do G-7,
quaitdo predomina seus in
teresses particulares, não éde
molde a se acreditar na sua

isenção e imparcialidade,
quando eles se elegem auto
ridade internacional.

Nós, brasileiros, temos
indícios sobejos para colocar
a nossa barba de molho. Va

mos preparar moral e mili-
tarmcnte a nossa dissuasão
estratégica. Precisaremos de
uma vontade nacional para
não aceitar a limitação de
nossa soberania e uma força

armada capaz de transmitir a
ameaça dissuasiva.

UMA DÍVIDA DE HONRA

PeIronioR. G.Muniz'^Cemitérios militares,
monumentos, esta

tuiria artística e

mesmo a simples
preservação intocada da área
demarcam, sem exceção, ós

* HUlartndnr pctn.-imbucano.

locais onde ó cidadào-solda-

do americano - em qualquer
parte do mundo - ofereceu
à sua pátria the last fuJl
measuie ofdevotion.

Nesses campos de honra
tão diversos, a história, a
memória e a identidade na

cionais são assim preserva

das no presente e para as ge
rações futuras. O filme O
Resgate do Soldado Ryan é
a mais recente das provas.

Era qualquer livraria nos
Estados Unidos é impressi
onante a quantidade de li
vros voltados para as nume
rosas guerras em que a gran

de nação do norte partici
pou. com justificadas razões
ou por motivos discutíveis.
A Guerra da Secessão, por

eles denominada de Guerra

entre os Estados, tem lugar
de destaque nesse quadro
mural, paradoxalmente
como exemplo da solidez
dos laços entre os mesmos

estados, agora para sempre
unidos. Livros extremamen

te bem cuidados, profusa
mente ilustrados com foto

grafias da época, abordara,
sem restrições, os mais inu
sitados temas daquele trági
co conflito interno.

Trabalhos de salvamen

to já retiraram da sepultu
ra líquida vários navios
afundados no conflito,

como o ironclad Merrimac
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e o submarino confedera

do Huncley.
Reenactments de com

bates históricos já fazem
parte do quotidiano do
povo americano.

Acompanhar o itinerário
das batalhas travadas, no
Estado da Virgínia, durante
aquela guerra, é reencontrar,
em cada um daqueles sítios,
o preito de gratidão e respei
to da nação americana à

memória daqueles que luta
ram em defesa dos seus ide

ais há um século e meio.

Patriotismo, nos Estados
Unidos da América do Nor

te, é ainda um valor a pre
servar, um dos pilares reco
nhecidos de sustentação da
unidade nacional.

Poderíamos nós, brasilei
ros, falando a nós mesmos

a verdade, afirmar a mesma

coisa?

No ano da graça de 1997,
materializamos um sonho

de quarenta anos - reviver a
saga do Brasil nas terras pa
raguaias, na guerra por eles
chamada da Tríplice Alian
ça. E o fizemos integrando
comitiva do Instituto de

Geografia e História Militar
do Brasil a convite do seu

Presidente, Coronel Luiz

Paulo Macedo Carvalho.

Visitamos os locais onde

cada batalha teve lugar, fa

zendo-se estudo detalhado

dos fatos ocorridos. No ro

teiro, partindo da área de
desembarque aliado e a ex-
pugnação do forte de Itapi-
ru, conhecemos o Passo da

Pátria, com o antigo PC/re
sidência do EI Supremo in
teiramente restaurado; per
corremos o campo de bata
lha de Tuiuti quase intacto,
os espaldões da artilharia
brasileira cavados no solo

duro ainda visíveis em fren

te aos bosques onde se ocul
tou a infantaria paraguaia
antes do ataque; percorre
mos trechos remanescentes

das trincheiras de Curuzu;

visitamos a área das antigas
fortificações de Humaitá,
onde sua igreja matriz, des
figurada pelos canhonaços,
desafia o tempo; relembra
mos a famosa marcha de

flanco, revendo o local do
desembarque das tropas, an
tecedendo o combate de Ito-

roró, cenário do ato de bra

vura pessoal de Caxias e de
sua famosa frase Sigam-me
os que forem brasileiros,
até chegar ao cenário das
batalhas de Avaí e Lomas

Valentinas, com o encerra

mento da fase principal do
conflito.

Todo percurso visitado e
revivido é bem conhecido

dos livros de História. Lo

cais, datas, nomes, efetivos

e comandantes - com dife

renças de enfoques, é eviden
te, segundo os países envol
vidos - registros silenciosos
de um dilema apocalíptico
de impossível superação no
continente americano. Uma
tragédia sem precedentes,
desnecessária e absurda, en
volvendo quatro povos e a
aniquilação de um país, ao
fim da qual, não importan
do o resultado militar, todos
foram perdedores; cara em
vidas humanas, em destrui
ção econômica, em endivi

damento externo. O Brasil,
de sua parte, amargou qua
se cem mil baixas no confli

to e débitos junto aos ban

queiros internacionais cujo
pagamento ultrapassou um
século.

Pois bem.

Ao contrário do que des
crevemos em relação aos
Estados Unidos, para a tris
teza e a vergonha nossas, não

encontramos quaisquer mar
cos de que brasileiros havi
am dado as suas vidas pelo
Brasil naquelas longínquas
e remotas paragens.

Salvante alguns poucos
monumentos paraguaios, a
Guerra da Tríplice Aliança,
no que concerne ao Brasil,

parece ter-se dissolvido no

olvido. Algo como se fora
uma ficção histórica, de que
se comenta sem realmente
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ter ocorrido. E a responsabi
lidade é unicamente nossa.

Inacreditável, porém ver
dadeiro.

Nada explica ou justifica
tão apagado e vil descaso.

Esta a razão de um cida

dão brasileiro inconforma
do escrever estas linhas de

protesto.

O campo da honra de
Tuiuti permanece como na
manhã de 24 de maio de
1866. Uma testemunha

muda de acusação. Nenhum
indicio faz memória de que,
naquele mesmo local, tra
vou-se a maior batalha cam

pal da Anrcrica do Sul, cn-
volvendOj no enirechoque
das armas, todas as quatro
nações em conflito, ao cus

to de 15 mil baixas ao anoi
tecer - mais da metade do

efetivo total da Força Expe
dicionária Brasileira na Se
gunda Guerra Mundial!

A Batalha das Nações,
cpítome da Guerra da Trí
plice Aliança caminha para
o esquecimento se algo não
for feito. Não há mais escu
sas para a inércia. Tuiuti. Ne

nhum local mais indicado,
nenhum solo mais sagrado
para o resgate (se isso fora

possível) da incomensurável
divida para com os comba
tentes dessa tragédia sul-
americana.

No momento em que o
MERCOSUL, a duríssimas
penas, tenta o milagre da
integração econômica entre
nações que um dia batalha
ram entre si, é chegada a
inadiável hora e vez desse

resgate,

Transformar o sítio his

tórico de Tuiuti no símbolo

dessa nova Quádrupla Ali
ança demonstrando, urbi et

orbi et per sempcr, não ter
sido em vão aquele terrível
sacrifício.

Que seja pois erigido,
conjuntamente pela Argen
tina, Brasil, Paraguai e
Uruguai um monumento
à integração, mas que tam
bém constitua um cenotá-

fio in mcmoriam dos com

batentes daquele conflito.
Um símbolo a um só tem

po da paz e da união entre
as quatro nações e do res
gate de uma sesquicentená-
ria dívida de honra para
com o sacrifício dos seus

filhos.

Essa iniciativa, partindo
do Instituto de Geografia e
História Militar do Brasil,
se ajustaria à conduta mili
tar de um dos seus ilustres

patronos, o Duque de Caxi
as, para quem o cumpri
mento do dever, a magna
nimidade e o respeito aos
vencidos não se excluíam.

Iniciativa tão justa e

oportuna que, sem dúvida,
ele a teria aprovado, inteira
mente.

ESTRATÉGIAS

DE GUERRA (para uin

novo Ministério du Defesa)

Nelson O' de Almeida'"

Uma estratégia de
guerra - aquela a
ser fixada no mais

alto nível de deci

são nacional, frente à amea

ça de uma importante hipó
tese de conflito (HC) ou hi
pótese de guerra (HG) - de
veria, por definição, envol
ver todas as e.\pressõcs do
Poder Nacional e não so

mente as Forças Armadas
(FFAA).

Essa estratégia (que deve
pretender convencer o ini
migo, do modo mais eficaz
possível) pode resumir-se,
apenas, a Operações Psico
lógicas, a umas Notas Diplo
máticas c a algumas medi
das de comércio exterior ou

alfandegárias, a uma De
monstração de Força, a um
completo Desdobramento
para a Defesa ou, mesmo, a
um Ataque Preèmptivo con-

* Coronel Aviador.
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tra as forças de ataque estra
tégico do inimigo, seus cen
tros de comunicação e de ra
dares de alerta, ou a selecio

nadas ações de Guerra Irre
gular ou de Guerra Química
ou Biológica (GQB) limitada,
como a infecção de lavouras
ou a contaminação de reba
nhos pela sabotagem, etc.
É preciso ter em mente,

entretanto, que as guerras

são movidas contra o inimi

go - não contra suas FFAA,
apenas. O inimigo a com
bater deverá ser examinado,

portanto, como um sistema
adverso, naturalmente com
posto por diversos subsiste-
mas - no mínimo em cinco

esferas, como propõe War-
ren' - buscando-se em cada

um deles os centros de gra
vidade, as linhas de cliva-

gem, os elos fracos, onde
concentrar os esforços.

Mas têm-se, desde logo,
considerado apenas estraté
gias para o choque, para a
decisão pelas armas, como
as clássicas de Dissuasão, de

Resposta Flexível, da Esca
lada, etc.; jamais se conside

ra, por exemplo, a Guerra
Psicológica ou outras inú
meras possibilidades já con
sagradas, como a subversão
do inimigo, a Guerra de
Guerrilha ou o Terrorismo

de Estado - em suma, a

Guerra Irregular (Glrg) ou
a Guerra Química. Seria,
portanto, necessário, man-
datòrio mesmo, considerar

as principais possibilidades
de influência sobre cada sub-
sistema do inimigo e, não,
somente o clássico choque

entre as FFAA, em teatro de
operações (TO) terrestre, ma
rítimo ou aéreo.

Dentre inúmeras (e fa
mosas) contradições nacio
nais pode-se singularizar três
delas, de suma importância
prática e de recorrência que
já se torna histórica:

• formas de guerra ja
mais cogitadas - como por
exemplo, a Guerra Psicoló
gica (GPsc) - coadjuvada por
uma série de represálias di
plomáticas e/ou comerciais
e apoiada em certa capaci
dade de ataque estratégico e
ameaças de bloqueios navais
e/ou envolvimentos verticais
ou a Guerra Irregular - com
o fomento à subversão, do
apoio e orientação à Guerra
de Guerrilha ou de ações de
Terrorismo do Estado;

• choques de legislação
- como acontece com a

Mobilização, que deveria ser
realizada independentemen
te de uma Declaração de
Guerra (e não como reza a

' J.A. Warren - 'EI Enemigo como , Air Powerjournaí, Ed hispânica - Inverno de 95.

Constituição de 1988), pos
sivelmente efetivada como

Mobilização Preventiva,
para as HG de maior impor
tância, probabilidade, criti-
calidade ou ameaça;

• abandono da moder

na tecnologia - como no
armamento e equipamentos
inteligentes, nos veículos
não-tripulados ou no empre
go (e defesa contra) a Guer
ra Química e/ou Biológica
limitadas, inclusive, e espe
cialmente, para as drogas
implementadoras do desem
penho humano, como este-
róides, cafeínas, anfetami-
nas, glucocorticóides e trei
namentos especializados,
tão usados hoje; o limite es

taria nos alucinógenos...
As próprias Escolas de

Altos Estudos - como, de
fato, as de Estado-Maior -

não têm aprofundado, em
seus currículos, o exame des

sas matérias, nem mesmo

como desenvolvimentos

prováveis. Seriam necessári
as, assim, algumas sérias cor
reções ao processo hoje re
comendado para o Planeja
mento das Ações Governa

mentais. Dentre elas dever-

se-ia considerar correções:
- de abordagem, da con

sideração de soluções - que
englobem as ações da guer
ra, seu desenvolvimento tí

pico e a supostamente dese-
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jada paz futura, buscando
fixar objetivos alcançáveis e
definir uma ...razão forte o

bastante para morrer ou
matar por ela...;

- de método de análise
dos (possíveis) inimigos -
inclusive pelo emprego de
um método como o das cin

co esferas, por exemplo;
- do método de seleção

e priorização de alvos - con
siderando, inclusive, alvos
Contra-Valor e cada um dos
centros de clivagem identi
ficados nas esferas;
- da importância relati

va e das características de
cada tipo de atuação - para
definir a combinação ideal
de possibilidades (GPsc,
GReg, GQB, GIrg, etc.).
A paralisia estratégica

buscada - a incapacidade de
escolha ou de decisão em
tempo útil, pelo inimigo -
seria conseguida através de
Campanha Psicológica apoi
ada por ações de Guerra
Política ou a ameaça estra
tégica do uso de força, de
ações de GIrz ou, se ela não
fosse obtida, pelo ataque
persistente e sistemático aos
alvos identificados, dentro
da prioridade fixada.
O método das cinco es

feras, proposto por Warren,
inicia-se por considerar o
inimigo como um todo,
como um sistema, represen

tado, ao menos, por cinco
subsistemas ou cinco esferas

principais, a saber:
• Líderes, civis e milita

res - da alta decisão, caris

máticos, políticos, coman
dantes;

• Infraestrutura básica -

organismos de controle eco
nômico, industrial, de pro
dução, etc.;

• Sistemas essenciais - de

energia, água, comunica
ções, transportes, etc.;

• População - grupos
de influência, artistas, co

municadores, formadores
de opinião;

• Forças Armadas - or
ganização, equipamento, es
pírito/ moral, preparo, capa
cidades.

Graficamente, uma repre

sentação poderia ter o aspec
to abaixo, onde as elipses se
riam as esferas e, os losangos,

núcleos de clivagem, pontos
fracos de cada esfera;

Dos líderes identifica

dos como de importância,
buscar-se-ia conhecer os

principais defeitos e qua
lidades, tentando atraí-los

para as nossas idéias; se

não for isso possível, en
tão, como queria Sun Tzu,

fomentar as desigualdades
e contradições, os ciúmes
entre eles, levantar acusa

ções de corrupção, de in
competência e, se necessá
rio, passar ao Terrorismo
de Estado, inclusive com

a possibilidade de assassi
natos seletivos.

Na infraestrutura básica,
busca-se saber como funci

ona, realmente, a organiza
ção inimiga, fomentando
as naturais desavenças, a
competição predatória en
tre os diferentes organis
mos, procurando identifi
car possíveis gargalos no
que disser respeito, especi
almente, à capacidade de
mobilização e ao nível ge

ral de interesse pela nação,
provocando e alimentando
a ganância pessoal e o ca
pitalismo selvagem.

Nos sistemas essenciais,

a busca é pelo sistema mais
inerme e por gargalos típi
cos, deficiências naturais,
procurando as maneiras ló
gicas de ampliar deficits, de
criar maus serviços e atingir
os de recuperação mais difí
cil, inclusive pelo emprego
de sabotagem. É preciso lem
brar que a infraestrutura e
o povo são naturalmente
atingidos pelo mau funcio
namento dos sistemas.

Na população, através de
Campanha de GPsc anteci-
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pada, incidente sobre os cen
tros de clivagena identifica
dos, buscando-se quebrar a
Trindade Notável de Clau-

sewitz (a boa união entre

governo, exército e povo). A
identificação de grupos de
pressão insatisfeitos com a
situação ante beUum e o
apoio técnico e material às

correntes revolucionárias exis

tentes são normalmente úteis.

É imprescindível frisar sem
pre os esforços e sofrimentos
a que estará submetido o
povo numa guerra, mostran-

do-o como apenas um instru
mento descartável na mão

dos seus dirigentes.
Na esfera das FFAA prc-

tende-sc conhecer a capaci
dade estratégica do inimigo
- o que exige inteligência
baseada em informações es
tratégicas e táticas - para
determinar-se os pontos re
almente fracos (c fortes). A
idéia básica é a de anunciar

a lógica de nossa posição e
que não se deseja o choque
armado mas que, se ele vier.
a derrota inimiga será inevi
tável e custosa, que os sol

dados sofrerão a mais pesa
da carga (em mortes, muti
lações, moléstias raras) e que
nunca terão o apoio mere
cido, ao termino das hosti

lidades. A velha luta entre

as escolas americana e ale

mã estará bem presente

quando se deve examinar as
possibilidades, mas também
as intenções e os costumes

bélicos do inimigo.

O HINO NACIONAL E O

HINO DA INDEPENDÊNCIA

Caio Lóssio Botelho

Ao estudarmos a for
mação de nossa
nacionalidade e a

questão do Hino
Nacional, queremos regis
trar um falo que pode, à
primeira vista, ser um des
respeito aos símbolos naci
onais, mas não o é; nos refe

rimos à mudança do nosso
antigo e primeiro Hino Na
cional (hoje, Hino da Inde
pendência).
Em 1998, ano que se co

memorou os duzentos anos

de nascimento de D. Pedro

I (12.10.1798), procuramos
resgatar a memória do pro-
clamadorde nossa soberania

política, inclusive destacan
do o seu papel como unifi-
cador do nosso Pais, e co-

autor do nosso verdadeiro

Hino Nacional, corrigindo
essa injustiça com o nosso

antigo Imperador.

' Engenheiro Gcografo. Ds Acade
mia dc Ciências do Ceará.

O antigo Hino Nacional
do Brasil fluiu num tempo
histórico marcado pelas nos
sas lutas na busca de nossa

soberania e na formação de
nossa nacionalidade. Tanto

a letra, como a música de

nosso antigo Hino Nacional
representavam o momento

histórico e o clima psicoló
gico da formação de nossa
nacionalidade. Lamentavel

mente, o antigo Hino Naci

onal foi mudado para o atu
al Hino, que teve a sua mú
sica composta por Francis
co Manuel da Silva, em

1831, para comemorar a

abdicação de D. Pedro I, o
que foi um gesto antipatrt-
óiico, atingindo, assim, a
memória histórica de nosso

Pais, e um insulto ao nosso

primeiro Imperador. Esse
Hino foi, em principio, co
nhecido com o nome de

Hino de 07 de abril oa Hino

da Abdicação e com uma
antiga letra, na época com
posta por Ovidio Saraiva.

A letra do nosso atual

Hino Nacional foi escrita por
Joaquim Osório Duque Es
trada, em 1909. Portanto, 78
anos depois da composição
de sua música. O atual Hino

Nacional, pela quilométrica
letra, não foi composto para
ser cantado. Como sobrou

letra, a música tem de ser re

petida para uâo dci.\ar os ver-
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sos de Duque Estrada órfãos
de melodia.

O si bemol (tom original
da música) é considerado alto
demais para a voz humana.
Para que se possa cantar os
inúmeros versos do Hino, há
necessidade de se acertar com

a orquestra a execução em

outro tom: o fá maior, segun
do avaliação dos experts, daí,
gerando a confusão dos dois
tons como uma decorrência

da composição da música e
da letra terem sido compos
tos com 78 anos de diferen

ça. Realmente, o que Duque
Estrada escreveu foi uma

enorme poesia.
A música é uma forma

de comunicação do espirito
e expressão soberana dos

sentimentos.

A bem da verdade, o nos
so atual Hino Nacional não
retrata a fidelidade do mo

mento histórico e o clima

da psicologia das massas e o
inconsciente coletivo do
povo brasileiro. Sua música
e sua letra, compostas em
tempos diferentes, levaram
a uma aberração musical.

Por que a mudança do
antigo Hino Nacional? Não
encontramos razões plausí
veis. Destaque-se que foi o
clima histórico de 1822 que
plasmou a nossa alma naci
onal. Nações como a Fran
ça, Inglaterra e Canadá, que

passaram por várias trans
mutações políticas, sociais e
econômicas, continuam

com o mesmo Hino repre
sentativo daquele momento
culminante de sua história,
em que plasmavam as suas
nacionalidades. Além do

mais, o nosso atual Hino

Nacional é muito mais fru

to do Positivismo, que do
minou a nossa jovem Repú
blica, do que a expressão de
nossa formação nacional.

Ademais, no antigo Hino
Nacional (atual Hino da
Independência), a sua músi
ca, além de apresentar acor-
desmardaishcm mais repre
sentativos, traduz com sin

geleza e clareza toda a filo
sofia de nosso povo, expres
sa num estilo cativante e su

til, do grande Evaristo da Vei
ga e do inolvidável D. Pedro
I, no período de nossa for
mação política nacional.

Todos esses fatos, além de

ferir o espírito e a alma so
berana de nossos sentimen

tos patrióticos, geraram uma
deformação histórica musi
cal do nosso Hino Nacio

nal. O antigo Hino Nacio
nal, hoje Hino da Indepen
dência, era a sublimação ar
tística, política e histórica da
nossa Independência.

Nunca tivemos, portan
to, o intuito de desrespeitar
os símbolos nacionais, no-

tadamente, o Hino Nacio

nal. O que pretendemos cha
mar a atenção, à luz da His

tória e da Sociologia Políti
ca, é a descontinuidade evo

lutiva do atual Hino Nacio

nal Brasileiro, fato que não
ocorreu em relação à evolu
ção histórica da formação da
nossa Bandeira, cujos traços
e origens foram buscadas
desde a casa real portuguesa
até a caracterização da naci

onalidade brasileira.

Não esqueçamos que a
Nação é a alma do Estado, a
qual se baseia na consciência
comum de suas origens, tra
dições, lutas etc., que gera
uma solidariedade orgânica,
produz um amálgama ético,
uma unidade histórica (com
diversidade cultural), uma
hegemonia espiritual, uma
consciência coletiva com uma

unidade política.
Finalmente, como home

nagem ao autor de nossa
Independência e do primei
ro Hino Nacional Brasilei

ro, queremos destacar o seu
espírito de estadista quando
ele afirmava: Perder o povo
é como perder a pátria.

Convém, por outro lado,
ressaltar as palavras de José
Bonifácio quando da abdi
cação de nosso primeiro Im
perador, e a sua solicitação
para assumir a tutela de D.
Pedro II:
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Não posso recusar um

pedido de um Monarca
neste momento de aflição.
Curiosa figura de D. Pedro
I. Cheia de contradições.
Um liberal que se tornou
um absolutista; urn monar
ca que renunciou a dois tro
nos; um pai amoroso; e um
marido infiel. Este Impera
dor, consolidou nosso vas

to País, impediu que o Bra
sil se tornasse novamente

uma colônia de Portugal e,
principalmente, nos deu a
nossa unidade e a nossa in

dependência política.
Portanto, as nossas ho

menagens ao primeiro Hino

Nacional e ao seu autor, D.

Pedro I.

DIREITOS HUMANOS

E SOBERANIA

Luiz Wenceslau

Mangeon dos Santos'^
Gzistavo Weber

dos Santos'- "'̂

Em 1999, pela pri
meira vez na Histó

ria, um pais teve sua
soberania violada

por desrespeitos aos direitos

* Coronel de Cavalaria e Eatado-

Maior.

" Jornalista.

humanos dentro de seu ter

ritório. Em praticamente to
dos os veículos de comuni

cação, a intervenção da Or
ganização do Tratado do
Atlântico Norte (OTAN) na
Iugoslávia foi defendida
como a única forma de ga
rantir, à população albane
sa de Kosovo, o direito à li

berdade e à vida, Algo como
uma operação humanitária
que afastasse o perigo de
uma limpeza étnica por par
tes dos sérvios. O aconteci

mento exemplifica, de for
ma cabal, a transformação
que vem ocorrendo em rela
ção aos conceitos de sobe
rania, legitimidade e ordem
internacional, e que tem,
como arautos, o indiciamen-

to do cx-Presidente Augus
to Pinochet, em Londres, a

pedido da justiça espanho
la, e do Presidente Slobodan
Milosevic por um tribunal
da ONU - que possui tam
bém um tribunal para jul
gar os crimes de guerra em
Ruanda.

Noticia-se também a

idéia da criação de regula
mentações e organismos co

ercitivos cm substituição aos

protocolos de intenções, car
tas e manifestos internacio

nais hoje existentes - subsii-
tu ição dc soft laws por hard
laws - no que diz respeito à
defesa do meio ambiente. A

defesa supranacional de cer
tos direitos e bens - direitos

humanos, meio ambiente -

mostra-se assim acima do

direito clássico à soberania

nacional, do direito do go
verno sobre seus cidadãos e

sobre o patrimônio nacional
e a própria noção de Esta
do entra em questão.

As Opiniões

No meio acadêmico, inú

meros pensadores manifes
taram-se em relação ao bom

bardeio da OTAN. Na ver

dade, apesar das perguntas
pouco analíticas dos jorna
listas, alguns deles, em en
trevista a alguns periódicos,
ultrapassaram o maniqueís-
mo do a tavor ou contra o

ataque e lograram analisar
melhor a situação.

O Professor Aaron Fric-

dberg, da Universidade de
Princeion, EUA. afirma que
há uma erosão da idéia clás

sica de soberania nacional.

Aquela que aceitava sobera
nia nacional como sendo o

único princípio que gover
nará a ação internacional.

Sob o prisma defendido por
ele, pode haver situações
futuras em que países se sin

tam no direito de intervir

por questões que antes eram

consideradas assuntos inicr-
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nos de outros Estados,
como, por exemplo, os di
reitos humanos. Isso carac

teriza, de acordo com o pro
fessor, uma nova direção no
sistema de relações interna
cionais clássico, no qual as
questões internas não eram
pertinentes ao questionamen
to internacional. O Estado,
enfim, estaria revendo seu
papel e seu poder tanto inter
na quanto externamente.

Seguindo a idéia do Pro
fessor Aaron Friedberg, o se-
cretário-geral da OTAN, Javi-
er Solana, também garante
que um novo sistema inter

nacional parece nascer, em
que os direitos humanos se
rão uma questão mais impor
tante que a soberania. Segun
do o secretário-geral, a atual
ofensiva da OTAN apenas
traduz uma tendência mun
dial e uma vontade de se res

peitarem os direitos humanos
acima de tudo, inclusive aci
ma da soberania de um país.
Diz, ainda, que a ação em
Kosovo apenas põe em práti
ca princípios que há duas
décadas vêm tomando corpo
no Direito Internacional.

Bernard-Henry Lévi, filó
sofo francês de grande ape
lo na mídia, por suas posi
ções controversas e radicais

sobre temas atuais, também
defende a ofensiva militar
para acabar com a repressão

aos albaneses. Em artigo
publicado no jornal Libera-
tion, disse que guerras são
necessárias, pois todos os
povos - kosovares, iraquia
nos, bòsnios - têm o direito

à democracia, mesmo que
esta só possa ser oferecida
usando-se a força. Segundo
ele, a democracia não pode
estar submetida a uma or

dem mundial imaginária e
ultrapassada.

Régis Debray encabeça
um grupo de intelectuais de
opinião oposta. Condenou
abertamente a ofensiva da

OTAN e ainda diz que a
pouca informação que se
tem sobre as atrocidades atri

buídas ás tropas iugoslavas
são obtidas por refugiados
simpatizantes do Exército de
Libertação de Kosovo. O
escritor francês argumenta
que justificar a intervenção
alegando ser Milosevic um
ditador é errado, pois Milo
sevic é presidente eleito pe
los cidadãos iugoslavos. Isso,
segundo ele, poria abaixo
uma das principais justifica
tivas dadas pelo Governo de
Washington acerca da inter
venção.

O sociólogo Emir Sader,
professor de Ciência Políti
ca da USP, também questio
na o caso, porém sob outro
prisma. A invasão da OTAN
deveria pôr em questão não

a soberania nacional ou os

direitos humanos, mas a

democratização das estrutu

ras políticas mundiais. Se
gundo ele, dever-se-ia criar
um tribunal penal interna
cional que não fosse domi
nado por um grupo peque
no de países. Nesse sentido,
o professor contesta a legiti
midade de a OTAN determi

nar unilateralmente onde,

quando e por que intervir em
nome dos direitos humanos.

Isso porque, nesse sentido,
seria a ONU o lugar mais
adequado para se tomar essa
decisão. Mas, caso o seja,

então por que não toma as

rédeas da situação? E, afi

nal, onde estaria sua utili
dade, se não consegue se

impor frente a organiza
ções militares supranacio
nais como a OTAN?

A Organização das
Nações Unidas (ONU)

Não é de espantar a falta
de tomada de decisão pelo
Conselho de Segurança (CS)
da ONU quanto ao caso
Kosovo. Embora pareça
uma afronta a posição toma
da pela OTAN, atropelando
uma decisão da ONU e ini

ciando sua ofensiva militar,
deve-se levar em conta os

diferentes interesses defendi-

ADN / N» 786 /1® QUAD. DE 2000 - 135



COMENTÁRIOS

dos pelos integrantes do CS,
no que diz respeito a inter
venções militares humanitá
rias. Deve-se, também, rever

o passado recente dessa or
ganização, no que concerne
a direitos humanos e inter

venções desse tipo.
A euforia pós-Guerra

Fria que engloba o período
entre a queda do Muro de
Berlim e a Guerra do Gol

fo, gerou expectativas super-
valorizadas do papel do CS
para a segurança mundial.
As clássicas missões de paz
foram substituídas por mis
sões humanitárias, cujo
modelo deveria ser a Ope
ração Restaurar a Esperan
ça, na Somália. Com objeti
vos humanitários e iluminis-

tas, a ONU pretendia, por
meio da intervenção, recons
truir a nação somali com os
ideais democráticos e liber

tários preconizados na car
ta da ONU, e que apenas
então, após o fim da bipo-
laridade, parecia possível
aplicar pelo mundo.
A operação foi um re

tumbante fracasso. Não só

na Somália, mas em Ango
la, Haiti, Bòsnia e, mesmo
no Camboja - embora nes
se país tenha conseguido
certo êxito - tornaram-se

sucessivos insucessos para o

ideário de transformar a or

ganização em um governo

mundial ou, ao menos, em

uma polícia mundial.
Em 1993, a ONU patro

cinou a Conferência sobre

Direitos Humanos de \fiena.

Logo no início, percebeu-se
a formação de dois blocos.
Um, liderado pelo EUA,
defendia a universalidade

dos direitos humanos e,

como corolário, sua prece
dência face ao princípio de
soberania nacional. Como

decorrência dessa postura,
considerava legítimas as
missões internacionais de

intervenção deflagradas em
nome da defesa dos direitos

humanos.

A China Popular susten
tava o bloco que defendia a
precedência do princípio da
soberania nacional. Para

amparar sua posição, ba
seou-se na noção de relati-
vismo cultural, pela qual o
conteúdo e o significado dos
direitos humanos estariam

condicionados pela história
particular de cada povo e
não seria redutível a defini

ções globalizantes. O impas
se entre as posições refletiu-
se em uma declaração pou

co afirmativa e as propostas
práticas foram transforma
das em simples sugestões.

Após os fracassos das
missões humanitárias e a

incapacidade de estabelecer
uma legislação rígida quan

to ao cumprimento dos di
reitos fundamentais estabe

lecidos na Declaração Uni

versal dos Direitos Huma

nos, a ONU acabou por
perder espaço neste fim de
século e, hoje, questiona-se
a operacionalidade de um
CS num mundo dividido

entre países que se regem
pelos paradigmas clássicos
de soberania nacional e

aqueles que abraçaram a cau
sa norte-americana de espa
lhar pelo mundo o ideário
democrático e humanista. E

nesse impasse, a ONU per
de sua razão de ser.

A União Européia e os EUA

Especulou-se aqui sobre
os motivos para o impasse
da ONU. Falta analisar os

motivos para a ação da
OTAN e, mais especifica
mente, dos EUA e da União

Européia (UE).
A UE encontra-se, atual

mente, em fase avançada de
integração. Com a criação
do Banco Central Europeu,
os países passam a perder
parte de sua soberania, pelo
menos no que diz respeito
à política monetária. Além
disso, outros fatores deno

tam um novo conceito de

soberania nacional, pelo
menos no contexto europeu.
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A abertura total das fron

teiras internas na Europa
permitiu um fluxo crescen
te de trabalhadores entre os

países-membros. Ademais,
além da formação de mino
rias populacionais vindas de
outros membros da UE, cer
tos países receberam um re

levante número de imi
grantes provenientes do les
te europeu e do norte afri

cano - argelinos na França,
sérvios, eslovacos e turcos na

Alemanha, marroquinos na
Espanha etc. Essa invasão
dos novos bárbaros tem cri
ado algumas reações por
parte da população local e,
em alguns casos, posto a
comunidade de imigrantes
em perigo. O aparecimento
de grupos neonazistas na
Alemanha e as manifesta
ções antiimigratórias na
França espelham esse drama.
No intuito de se evitar con

flitos internos ou a tentativa
de pequenas limpezas étnicas
em seus países, a UE tem

combatido, com veemência,
as manifestações racistas e

xenófobas.

O conflito em Kosovo

trouxe um imenso mal-estar

à sociedade européia. Pou
co mais de cinqüenta anos
após o Holocausto de Hi-
tler, reaparecia a limpeza
étnica dentro do continen

te europeu. Com certeza.

países como a França e a
Alemanha perceberam que
o surgimento do preceden
te poderia significar, se não
a adoção futura dessa polí
tica em seus territórios, pelo
menos ações mais violentas
por parte de seus naturais.
Além disso, uma reação rá

pida ao caso demonstraria
o espírito supranacional e
defensor dos direitos huma

nos por parte da UE. Enfim,
para europeus que abrem
mão de sua soberania e par
te do nacionalismo de seus

países, nada mais inconve
niente que a afirmação de
soberania da Iugoslávia, a
poucos quilômetros do eixo
Paris-Berlim, desrespeitando
todo e qualquer princípio
humanitário.

Os EUA vinham, desde
o fim da Guerra Fria, pro
curando algum fundamen
to conceituai que legitimas
se sua vocação de polícia
mundial. Muito bem apre

sentado na Conferência de
Viena, o princípio da uni
versalização dos direitos
humanos se encaixa perfei
tamente com o ideário ame

ricano de espalhar pelo
mundo os princípios regu
ladores de sua sociedade.

Combinado ao destino ma

nifesto, o princípio dele
ga aos EUA o direito de in
tervir em qualquer país que

não esteja concedendo á sua

população o direito à liber
dade, democracia e o respei
to aos direitos fundamentais

do homem. Dessa forma, de
acordo com alguns estudio
sos, conseguem os EUA

substanciar e legitimar, de
modo convincente, suas
operações humanitárias
pelo mundo.

Paralelo a isso, a opera
ção da OTAN, com os EUA
na linha de frente, pode ser
vir como um aviso. Desde o

colapso soviético, os EUA
perderam sua real importân
cia na organização. A bem
da verdade, perderam a ra
zão de participar dela. A
inclusão de países da antiga
cortina de ferro denota a

tendência mais européia
para onde estava se direcio
nando a OTAN antes do

conflito de Kosovo. A par
ticipação voluntariosa e in
tensiva dos EUA no confli

to evita que os países euro
peus questionem o papel
dos norte-americanos no

continente.

Conclusão

Duas questões diferentes

parecem surgir quando a
ofensiva em Kosovo é ana

lisada com mais profundi
dade. A primeira é, sem som-
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bra de dúvida, a transforma

ção dos conceitos que nor
tearam as relações interna
cionais desde o Congresso
de Viena. A soberania naci

onal era tida como princi
pio fundamental que regia
a relação entre países. Alia
da a ela, a idéia de legitimi
dade de atos internacionais

ficava sobremaneira mais

fácil de ser identificada.

Com a mudança no con
ceito de soberania e de legi
timidade, os Estados perdem
um pouco de sua autono
mia interna e extema, c pas
sam a ter que assimilar prin
cípios como direitos huma
nos e defesa do meio ambi

ente cm sua agenda gover
namental. Mais do que isso,
ficam suscetíveis a interven

ções, caso tais princípios
não sejam cumpridos. A per
gunta que resta é a mesma
levantada pela China, na
Conferência de Viena; nlo

estariam conteúdo e signifi
cado dos direitos humanos

condicionados pela história
particular de cada povo?
A outra questão surge cm

um plano diferente, o da
diplomacia corrente. E pos
sível observar as diferentes

estratégias dos EUA e seus
aliados imediatos, de um

lado. c da Iugoslávia, Chi
na, Rússia, e outros países
de menor peso internacio

nal, de outro. Para os EUA,

os direitos humanos surgem
como fundamento adequa
do de legitimação para ações
militares intervencionistas.

Para a Iugoslávia, a defesa
intransigente da soberania
nacional surge como escu

do de proteção do regime
autoritário interno. Os dois

lados tentam, a lodo custo,

convencer a comunidade

mundial com suas justifica
tivas conceituais.

Por fim, caso o conceito

de soberania realmente este

ja em tran.sformação e prin
cípios como direitos huma
nos se sobreponham à sobe
rania de um país, quem de
cidirá sobre as futuras inter

venções, ou seja, quem teria
o poder legitimo de julgar
o que é melhor para a hu
manidade?

Ao que parece, os EUA
pretendem arcar com essa
responsabilidade. Parecem
achar que sua sociedade en
carna as vontades de toda a

comunidade global. E a
idéia do destino manifesto

aplicada ao extremo. Con
tudo, os EUA não permitem
que seja criado ura tribunal
penal internacional, pois
isso significaria que seus ci
dadãos também seriam jul
gados por esse tribunal, o
que é impensável para os
norte-americanos. Ou seja,

quando os direitos humanos
não são respeitados pelo
mundo, os EUA têm o di

reito legitimo de intervir
onde quer que seja. O caso
só não se aplica a eles mes
mos. Afinal, que idéia absur
da seria essa, de desrespeito
aos direitos humanos den

tro do território norte-ame

ricano? Felizmente, isso não

acontece... Será mesmo?

SURPRESA, PERPLEXID.ADE

E INDIGNAÇÃO

Reis friede*

Surpresa, perplexida
de e até mesmo in

dignação são certa
mente as expressões

que traduzem o sentimento
jurídico cm relação ao recen

te episódio envolvendo o ci
dadão Luiz Eduardo Andra

de Salgado, no inicio da ma
drugada de 10 de janeiro dc
1999, quando o mesmo, se
gundo as provas colhidas até
o presente momento, obje
tivando inicialmenle apenas
defender-se de um anuncia

do assalto (onde o menor
baleado simulava ameaçá-lo
com uma arma, embora um

dos seus comparsas realmen-

• Mestre c Doutor cm Direito.
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te estivesse armado) desferiu
dois tiros contra um dos três

marginais responsáveis pelo
evento (todos, lamentavel
mente, menores de idade,
mas com extensas passagens

em instituições corretivas),
matando-o quase que instan
taneamente, em situação,
porém, de legítima defesa.

Ato continuo, e seguin
do rigorosamente os ditames
legais, noticiou-se ampla
mente que, a própria vítima
do ato delituoso (tentativa
de roubo - art. 157 c/c art.
14, II, ambos do Código
Penal Brasileiro), manteve-se
no local, num verdadeiro (e
raro) exemplo de absoluta
correção de conduta, permi
tindo, desta feita, não só sua
plena identificação (e de
uma certa forma, expondo-
se ao inevitável risco de fu

turas represálias por parte
dos comparsas desta genuí
na empreitada anti-social),
como ainda todas as provi
dências no sentido da ime
diata obtenção de socorro
médico, por intermédio de
uma ambulância do Corpo
de Bombeiros, cuja equipe
constatou, a seu tempo, a
morte do principal crimino
so, eufemisticamente deno

minado de menor infrator.

Buscando, ainda, o ne
cessário registro da ocorrên
cia, informou-se, finalmen

te, que o motorista do veí
culo, espontânea e volunta
riamente, apresentou-se na
15- Delegacia Policial onde
relatou o fato, e, para a sur
presa, perplexidade e, até
mesmo, indignação de todos
os brasileiros (que não co
mungam com as práticas
criminosas da violência ur

bana e pautam seu atuar ri
gorosamente na lei e na or
dem jurídica legitimadas por
todo o conjunto da socieda
de), foi autuado por homi
cídio doloso (art. 121 do
CPB) e preso em suposto
flagrante delito.

Não obstante, por obra
de natural e conseqüente

providência judicial correti
va {habeas corpus), o paci
ente, ao que se tem notícia,
tenha sido, no dia seguinte,
posto em imediata liberda
de, a questão que a todos nós
atormenta reside em saber

aonde exatamente errou, à

luz do nosso direito positi
vo, o referido cidadão, víti
ma de uma indiscutível ati

vidade criminosa (ainda que
não bem-sucedida), perpetra
da principalmente por um
menor infrator - considera

do pelos meios oficiais
como um autêntico recor

dista, com 21 passagens pelo
Juizado da Infância ejuven-
tude e recentemente foragi
do da Penitenciária Moniz

Sodré, onde se encontrava

internado, por determina
ção da 2- Vara da Infância e
Adolescência.

Mesmo reconhecendo o

óbvio, ou seja, que a vida de
um ser humano (indepen
dente de sua condição e de
sua índole) vale mais do que
qualquer patrimônio a ser
subtraído, a questão que se
coloca não é rigorosamente

essa, posto que a autotutela
(onde se insere, como espé
cie, o instituto jurídico da
legítima defesa) é um proce
dimento legitimado por
toda a sociedade e autoriza

do pelo Estado, ciente de sua
própria impossibilidade de
estar presente em todas as
situações de conflito, ope-
rando-se, ainda, como efeti

vo instrumento de desincen-

tivo das próprias condutas
anti-sociais.

O problema, enfocado
de modo correto, reside,
portanto, em saber, com re
lativa precisão, como deve
ria, em tese, proceder o ci
dadão em apreço.

Será que deveria ter o
mesmo simplesmente per
mitido a plena consumação
da conduta delituosa, com

a conseqüente subtração de
seu patrimônio, conquista
do, com toda a certeza, atra
vés de grande sacrifício pes
soal e familiar? Será que de-
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veria ter o mesmo posto em
risco a sua integridade físi
ca, considerando que, mes
mo entregando voluntaria

mente o produto da tentati

va de roubo, os infratores,
ao eventualmente percebe
rem que portava uma arma,

poderiam facilmente decidir
por simplesmente eliminá-
lo? Será que deveria o mes
mo, a exemplo de todos nós,
em situações análogas que a
cada dia se tornam mais co
muns e freqüentes, decidir
pela comoda e covarde so
lução de indiretamente com
partilhar (e, nesse aspecto,
até mesmo incentivar) com
o fato criminoso?

Acredito honestamente
que não, e tenho, ainda, a
intima convicção de que
esse posicionamento, a par
tir de um exame racional e

desapaixonado, se não for
unânime, será, no mínimo,
o resultado último do con

junto opinativo dos cida
dãos mais esclarecidos, con
siderando, sobretudo, que a
atitude do Sr. Andrade Sal

gado, ao que se traduz,
como resultado de um exa

me mais aprofundado des
se infeliz incidente, sequer
pode ser caracterizado
como uma autêntica opção
livre, posto que, se pudes
se ter escolhido, certamen

te teria preferido simples

mente não ter passado pelo
local naquele momento e,
conseqüentemente, não

estar sofrendo toda a sorte

de efeitos derivados.

Por outro prisma, deve
ser registrado que, pelo me
nos sob o ângulo técnico-
jurídico, resta incontestável

que a ação defensiva da víti
ma em apreço coaduna per
feitamente com clássica fór

mula jurídico-penal da ine-
xigibilidade de conduta di
versa, o que afasta, por si só,
qualquer possibilidade de
tipificação criminosa.

Aliás, nesse sentido ana

lítico, o Código Penal Bra
sileiro, em seu art. 23, II, é

categórico em afirmar que
não há crime quando o
agente pratica o fato (...) em
legítima defesa (...), ensinan
do, didaticamente, logo a
seguir, em seu art. 25, que
se entende por legítima de
fesa quem (...) repele injusta
agressão (...) a direito seu (...)

Ainda assim, em uma

atitude, no mínimo, pouco
ética e certamente reprová
vel sob todos os ângulos,
muitos periódicos, ao noti
ficar o ocorrido, expressa
mente consignam as expres
sões crime e assassinato para
qualificar a legítima ação da
vítima, invertendo, de for

ma extremamente perigosa
e deveras preocupante, os

valores jurídicos fundamen

tais envolvidos e, sobretudo,
a correta tradução político-
social do episódio.

É, pois, por todos os
motivos, extremamente la

mentável que tenhamos de
reconhecer que nossas insti
tuições, reputadas democrá
ticas, não tenham atingido
o necessário grau de matu
ridade para poder bem dis
cernir questões tão funda
mentais, como também é

simplesmente assustador
que alguém que, por obri
gação funcional, como re

presentante do Estado, deva
conhecer mais do que qual

quer outro a lei, tenha sim
plesmente optado por punir

a vítima (em lugar dos dois
comparsas que ainda estão
livres para a prática de no
vas condutas delituosas), ig
norando as lições mais ele

mentares do Direito Penal,
incentivando, em última

análise, desta feita, toda a
sorte de atitudes erradas,
porém comuns (como a
fuga do local) que não fo
ram, ao que tudo indica, em
nenhum momento, cogita
das pela vítima.

Não pode haver dúvida,

e isso deve ser expressa e ine
quivocamente registrado
que, de todos os múltiplos
elementos envolvidos no

caso, o único a quem não se
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pode atribuir qualquer res
ponsabilidade é exatamente
a vítima, posto que, de ne
nhuma forma, contribuiu
para o ocorrido, limitando-

se, ao contrário, em apenas
evitar o resultado delituoso.

O menor infrator, não
podemos esquecer, ao con
trário, exerceu o seu livre-

arbítrio, consciente das pos
síveis conseqüências de seus
atos (aliás o mesmo, em par
ticular, segundo o noticiado,
já tinha sido advertido so
bre tais possibilidades em
suas várias passagens pela
Justiça), e nem seria razoá
vel supor de modo diverso,

considerando que não esta
mos a falar de uma criança
de dez anos de idade.

Sobre o Estado, por ou
tro lado, pode-se até mesmo
argumentar que este falhou
em sua política de assistên
cia aos menores infratores e

virtualmente pecou, por re
conhecida omissão, ao dei

xar de prover os imprescin
díveis meios de policiamen
to ostensivo (aliás, neste par
ticular, parece, mais uma
vez, que o Estado se encon
tra muito mais interessado

em demonstrar sua sinérgi-
ca presença arrecadadora,
espalhando por toda a cida
de sensores fotográficos, do
que propriamente conceben
do meios de prover a segu
rança constitucional assegu
rada a todos os cidadãos),
mas impor, pelas informa
ções disponíveis, qualquer
responsabilidade à vítima,
neste caso é, no mínimo,

uma leviandade.

Nesse diapasão, penso,
inclusive, com toda a sere

nidade, que, uma vez prova
das todas essas circunstânci

as, caberá à vítima o exercí

cio último de sua plena ci
dadania, por intermédio não
só do ajuizamento de ações
judiciais de reparação de
danos morais, como ainda

da iniciativa de representar
ao Ministério Público em

face do acontecido, objeti
vando a oportuna instaura
ção de ação penal contra a
autoridade policial (por abu
so de autoridade, arts. 2-, b

c/c 3-, a e 4- a, todos da Lei
n.- 4.898/65) e a própria
iniciativa de queixa-crime
contra os órgãos de impren
sa (por calúnia), arts. 20 c/c
40 c, todos da Lei 5.250/67)
envolvidos no incidente.

De qualquer sorte, va
mos mais uma vez torcer

que não sejamos nós, em
particular, a próxima vítima

e que, se o inevitável ocor
rer, não sejamos mortos (ou
mutilados) pelos numerosos
menores infratores espalha
dos pela cidade, ou mesmo,
se tivermos a oportunidade
de defesa, presos pela auto
ridade estatal e condenados,
sem qualquer chance de ar
gumentação, por parcela me

nos isenta da mídia. ^

"Uma longa viagem começa
com um único passo."

Lao-Tsé
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